Município de Guarani das Missões
[bookmark: _Toc466274112]Notas Explicativas do Balanço Orçamentário

Nota 1 - Contexto operacional:  os dados apresentados compreendem os órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, no que tange à previsão e execução das receitas e despesas orçamentárias, cujo detalhamento atende as especificações da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e respectivas alterações, referente ao desdobramento da classificação por natureza da receita orçamentária. Foram também observados os detalhamentos estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado.

Nota 2 - Critério de apropriação: considerou como realizadas as despesas legalmente empenhadas e as receitas efetivamente arrecadadas no exercício, nos termos do art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64. Pelo critério do empenho, o Resultado Orçamentário, no exercício de 2025 foi superavitário em R$ 4.604.057,73 uma vez que as receitas realizadas montaram a quantia de R$ 59.323.168,33 e as despesas perfizeram o montante de R$ 54.719.110,60.

Nota 3 - Operações Intraorçamentárias: de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as operações realizadas entre órgãos e demais entidades do próprio Município representam operações intraorçamentárias. O quadro a seguir demonstra, resumidamente, sua execução durante o exercício financeiro:

	Receitas
	Despesas

	Natureza da Receita
	Valor arrecadado
	Natureza da Despesa
	Empenhado
	Liquidado
	Pago

	7.0.0.0.00.00 - Receitas Correntes Intraorçamentárias
	

5.613.904,05
	3.0.91.00.00 - Despesas Correntes Intraorçamentárias
	

5.241.350,25
	

5.241.350,25
	

4.729.495,55

	8.0.0.0.00.00 - Receitas de Capital Intraorçamentárias
	

0,00
	4.0.91.00.00 - Despesas de Capital Intraorçamentárias
	

318.009,96
	

318.009,96
	

318.009,96

	
TOTAL
	
5.613.904,05
	
TOTAL
	
5.559.360,21
	
5.559.360,21
	
5.047.505,51




Nota 4 - Deduções da Receita Orçamentária: o valor informado na coluna “Receitas Realizadas” apresenta a arrecadação líquida, ou seja, já consideradas as deduções da receita que, no exercício totalizaram R$          6.306.878,04.  A pormenorização das deduções da receita é a seguinte:

	- Deduções de receita por renúncia  (art. 14 da LC nº 101/2000)
	            322.817,75 

	- Deduções de receita por restituições
	               10.564,64 

	- Deduções de receita por descontos concedidos
	            182.197,84 

	- Deduções de receita para formação do Fundeb
	         5.535.090,48 

	- Deduções de receita por retificações
	            223.608,85 

	- Outras Deduções de receita
	               32.598,48 

	Total das Deduções da Receita Orçamentária
	         6.306.878,04 



 Nota 5 - Repasses Concedidos: de acordo com o Portaria STN nº 339/2001, os repasses financeiros pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, que totalizaram o valor de R$ 1.500.644,00, foram processados por meio de documentos próprios, sem a emissão de empenho, sendo que os registros contábeis das transferências financeiras concedidas e recebidas foram efetuados em contas contábeis específicas de resultado, que representem as variações passivas e ativas financeiras correspondentes.

Nota 6 - Utilização do Superávit Financeiro: o quadro a seguir demonstra o valor do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior e a sua utilização, durante o exercício financeiro de 2025 como fonte de abertura para créditos adicionais. O total utilizado (R$ 1.378.276,06) contribuiu para a diferença observada entre a previsão atualizada da receita e a dotação atualizada:

	Fonte de Recursos
	Superávit Financeiro apurado em  31/12/2024
	Valor utilizado 

	1500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	                459.784,19 
	                201.410,00 

	1540
	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
	                  48.997,96 
	                  48.997,96 

	1621
	Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
	                439.725,43 
	                  10.000,00 

	1660
	Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
	                102.973,43 
	                  21.500,00 

	1661
	Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
	                221.412,08 
	                  16.000,00 

	1701
	Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
	                    7.464,34 
	                    5.331,79 

	1715
	Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual
	                        390,95 
	                        390,95 

	1716
	Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura
	                        154,24 
	                        154,24 

	1749
	Outras vinculações de transferências
	                  81.085,83 
	                  77.290,03 

	1751
	Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP
	                120.608,06 
	                120.608,06 

	1759
	Recursos Vinculados a Fundos
	            1.093.111,24 
	                876.593,03 

	 
	 
	 
	 

	TOTAIS
	            2.575.707,75 
	            1.378.276,06 



Nota 7 - Créditos Adicionais Reabertos:  de acordo com o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição da República, em 2025 não houve a reabertura de créditos especiais que tiveram o ato de autorização promulgado nos últimos quatro meses de 2024. 

Nota 8 - Restos a Pagar: as despesas que foram empenhadas e não pagas até o último dia útil de 2025, foram inscritas e escrituradas como Restos a Pagar Processados e Não Processados, em atendimento aos artigos 35, 36 e 92 da Lei nº 4.320/1964. Para fins de inscrição, foram observadas as recomendações da Instrução Normativa nº 08/2025, do Tribunal de Contas do Estado e os preceitos da Lei Complementar nº 101/2000. 

[bookmark: _Hlk119941233]O valor inscrito de restos não processados no exercício de 2025 é de R$ 2.510.835,07, proveniente de valores empenhados no exercício, mas não liquidados.
O Valor inscrito de restos processados no exercício de 2025 é de R$ 700.157,60, proveniente de valores liquidados no exercício, mas não pagos.






